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L,EI Nº. 2.884 DE 04DE AGOSTÓ DE 2009 
/ 

"Fixa o Calendário de Datas Comemorativas 
Ambientais·e dá outra~ pr_s,vidência,!!'". 

JOSÉ C'LÁUDld MARTINS, Pr~feito Municipal de ·Uchoa .no· uso das atribuições 
conferidas pela Lei, faz saber· que, á C.âmara Municipal aprovou .e ele sanciona, promulga e pública ~ 
seguin.te lei: · · 

. Art. 1° - Fica instituído o 
'Município de Uchoa com as seguintes datas: . . 

' . 
Calendário de' Datas ·Comemorativas Ambientai~ do 

.. 
1 - dia 15 de Abril - Dia da Conservação do S(?lo; 

, 2-.dia _27 de Agosto - Oia da Limpeza·l;)rb~n~; 

1 3 - di,f 2:1 dit Setembro - Dia-da Árvore; ,,. 
1 

Art. 2° - Nestas datas os temas ç1mbientais serão abordados através da inclusão no 
âmbito curricula~, nas atividades d~senvolvidas nas escolas da rede pública municipal, permeando 

1 os ·conteúdos, objetivos e ·orientações didáticas. em todas as disciplinas, extensivo à sociedade, 
1 favorecendo -o desenvolvimento de _hábitos e atitudes 'sacias de conseryação amqiental e respeito à 

1 natureza, .na elaboração de projetos e matérias educativos, campanhas, mutirões e outras formas de 
divulgação e .comunica~o adequç1das. · · · · · 

I 

J Art. -3° - Esta L!;!i entra enJ vigor n'a data de sua _publicaç~o, revogaqas as ' 

1 
c:lisposições em ·contn(lrio. 

1 

Regist;e-se, f'ubÍique-se e Comunique.:~e. 

. . \ . . 
eitura Municipa~de Uchoa; 04 de Agosto de 2009. 

" Registrado no li11ro de leis, em seguida puçli ado de_ acordô com_ o artigo 50, §1° da Lei Orgânica· 
J Municipal. · · ' 
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